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EDITAL DE CONHECIMENTO DE N°11 DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, e que lhe confere os Artigos 33, 170 e 182, do Regimento Interno 
da Casa, FAZ SABER a todos quantos virem a ter conhecimento do presente edital e interessar 
possa, especialmente a todos os Edis que têm assento nesta Casa Legislativa, que foi dado 
conhecimento em Sessão Ordinária, realizada em 16 de março de 2026, o Projeto de Emenda, 
de n° 01 de 06 de março de 2026, de autoria do Poder Executivo, em que, "Altera o inciso X do 
artigo 28 da Lei Orgânica do Município, para adequar o prazo da Licença-maternidade das 
servidoras Públicas Municipais", em Sessão Legislativa Ordinária, realizada em 16 de março de 
2026, e assim, publique-se a presente matéria de lei, pelo prazo regimental, para conhecimento 
do público, e especialmente aos senhores vereadores, para a apresentação de emendas ou 
outras iniciativas que entenderem necessárias, e assim couber. 
Projeto de Lei de n° 656, de 13 de março de 2026, de autoria do Poder Executivo, que "Altera o 
artigo 52 da Lei Municipal n° 260, de 12 de junho de 2015, para reajustar a remuneração dos 
membros do Conselho Tutelar do município de Riacho de Santana e dá outras providências", 
com requerimento apresentado em mensagem para apreciação da matéria em regime de 
Urgência Especial, sendo o requerimento discutido e aprovado por unanimidade dos vereadores 
presentes, para que o Projeto de Lei de n° 656, de 13 de março de 2026, tramitem em regime de 
urgência especial. Bem como, da nomeação do relator ad hoc, a Vereadora Cleunice Lopes da 
Cruz, indicado pelos lideres partidários desta Casa Legislativa, em conformidade com o 
parágrafo único do Art. 182, do Regimento Interno desta Casa. E assim, publique-se o presente, 
para conhecimento do público. 
Publique-se e cumpra-se. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHO DE 
SANTANA, ESTADO DA BAHIA EM 17 DE MARÇO DE 2026. 

A 
Vereadora; JUSC LI DE SOUZA DUARTE 

PRESIDENTE 
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